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Informações sobre Decoração Natal

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador EDINHO GARCIA que subscrevem 

requer(m), nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que sejam 

encaminhados ao Poder Executivo Municipal os seguintes pedidos de informações:

1) Conforme resposta ao Requerimento 1459/2022 resposta 2, NÃO HOUVE 
FORMALIZAÇÃO DE PEDIDO DE PENALIZAÇÃO POR PARTE DA 
SECRETARIA REQUISITANTE.   Se não houve a formalização não houve 
irregularidades? Qual o motivo da Secretaria responsável não ter tomado as 
devidas providencias durante a execução do contrato, para que o mesmo 
fosse cumprido da integra, conforme edital publicado?

2) Conforme resposta 3, do mesmo requerimento a empresa emitiu 
DECLARAÇÃO de conhecimento dos serviços a serem executados, qual 
motivo da não execução de 100% do contrato? Qual o motivo da Secretaria 
responsável não ter acompanhado e notificado a empresa oficialmente, 
conforme determina a LEI de LICITAÇÕES, uma vez que não a instrução no 
processo?

3) Conforme respostas do mesmo REQUERIMENTO 1459/2022, repostas 
1,4,5,6,7,8, 10 solicito que seja encaminhado as SECRETARIAS competentes 
para respostas completas e corretas.

4) Conforme respostas de requerimentos anteriores a empresa CITILUZ efetuou 
a instalação de vários adereços em postes, quem efetuou o pagamento 
destes serviços foi o contrato fiscalizado pela Secretaria de Serviços Públicos, 
porem conforme edital a empresa responsável pela Decoração Natalina 
deveria executar este serviço. Conforme respostas enviadas anteriormente 
este serviço foi pago para Citiluz e para empresa vencedora da Decoração 
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Natalina?  Estes serviços foram pagos com verba CIP? Se não, solicitamos 
comprovante destes pagamentos devidamente identificados.

5) Conforme resposta a requerimentos anteriores, a empresa vencedora tinha 
total conhecimento dos serviços a serem executados, porem os mesmos não 
forma feitos corretamente. Qual o motivo dos funcionários da Prefeitura 
executarem serviços que eram de responsabilidade da empresa vencedora do 
certame?

6) Diante das respostas enviadas até o momento, fica claro que os tramites 
licitatórios forma feitos corretamente conforme LEI 866/93, porem a 
execução(gerenciamento)do contrato foi feito de forma irresponsável com 
possíveis irregularidades.( 1-Falta de notificação da Prefeitura para com a 
empresa devido as irregularidades, 2-Falta de notificação da Prefeitura para 
com a empresa para as devidas manutenções, 3-Empresa CITILUZ 
executando serviços que eram pertinentes a empresa, 4-Funcionários da 
Prefeitura executando serviços que eram pertinentes a empresa, dentre 
outras mais graves), qual Secretaria e quem foram os responsáveis pela 
fiscalização(gerenciamento)dos serviços?

7) O valor da contratação foi global, impossível a Prefeitura saber o valor 
individual de cada adereço no processo em questão(conforme documento 
anexo ao processo), porem empresa não efetuou os serviços 
adequadamente, qual fundamentação legal  a Prefeitura utilizou para solicitar 
a empresa o valor individual de cada adereço ? 

8) Em documento anexo aos requerimentos anteriores, a empresa relata 
serviços executados a mais, porem nada foi documentado durante a 
execução dos serviços. Se a empresa não executou os serviços solicitados no 
edital(que era obrigação),qual lei a Prefeitura utilizou para aceitar estes 
serviços e não cobrar os serviços que deveriam ser executados? Se os 
serviços ‘’feito’’ a mais não foram solicitados pela Prefeitura, como a 
Municipalidade aceitou e deduziu valores do mesmo? 
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JUSTIFICATIVA:

O Vereador nas suas atribuições fiscalizatórias. 

  

Valinhos, 30 de setembro de 2022.

AUTORIA: EDINHO GARCIA -  PTB
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